
 
 

 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO -  EDIT AL Nº  01 /2017 
 

RESULTADO FINAL, APÓS PRAZO RECURSAL, DOS PEDIDOS DE SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, AMPARADO PELA 

LEI MUNICIPAL Nº 3.467, DE 07 DE ABRIL DE 2015 - CADÚNICO 

A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, INFORMA que após prazo recursal da 
divulgação do resultado do pedido de solicitação de isenção da Taxa de Inscrição, amparado pela Lei Municipal nº 
3.467, de 07 de abril de 2015, para o Concurso Público – Edital nº 01/2017, ocorreram as seguintes alterações: 

Candidata: ANGELA MARIA DA SILVA 

DE: 

Deferido no cargo de Médico Plantonista - Ginecologista e Obstetra; e 

Indeferido no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

PARA: 

Deferido no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil; e 

Indeferido no cargo de Médico Plantonista - Ginecologista e Obstetra  

Candidata: CRISTINA MARIA DA SILVA SANTOS 
DE: 
Indeferido no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
PARA: 
Deferido no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

Candidata: JOSLANY ALVES DA SILVA 

DE: 

Deferido no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil; e 

Indeferido no cargo de PEB I - Disciplina de Educação Básica  

PARA: 

Deferido no cargo de PEB I - Disciplina de Educação Básica; e 

Indeferido no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

Candidato: WASHINGTON RODRIGUES DA COSTA MORAIS 

DE: 

Deferido no cargo de Agente de Serviços de Alimentação; e 

Indeferido no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  

PARA: 

Deferido no cargo de PEB I - Disciplina de Educação Básica; e 

Indeferido no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

 

Os demais resultados serão mantidos conforme resultado publicado na Imprensa Oficial do Município, no dia 15 de 
setembro de 2017. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o Resultado Final, após prazo recursal, do pedido 
de solicitação de isenção da taxa de inscrição no Concurso Público – Edital nº 01/2017, para a Prefeitura do 
Município de Santana de Parnaíba, amparado pela Lei Municipal nº 3.467, de 07 de abril de 2015. 

Santana de Parnaíba, 29 de setembro de 2017. 

Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba 


